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Banco: 001 - Agência: 1897-0 - Número: 206172-4

Praça de Pagamento:

Declaramos que esta Conta Corrente será exclusiva para o recebimento do recurso e pagamento das despesas neste convênio.

CONTEXTO DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE

Missão da Instituição:

Missão: “oferecer cuidado integral de excelência à saúde para adultos e adolescentes vivendo com HIV/Aids, priorizando o ensino e 
a pesquisa, contribuindo para formação de profissionais da saúde, produção de conhecimento e melhoria da qualidade de vida dos 
pacientes”

Visão: "tornar-se serviço universitário de excelência reconhecido nacional e internacionalmente”.

Histórico da Instituição:

a)             Breve Histórico da Instituição

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (HCFMUSP), criado pelo Decreto-Lei nº 13.192, 
de 19 de janeiro de 1943, é entidade autárquica de Regime Especial do Governo do Estado de São Paulo, vinculada à Secretaria de 
Estado da Saúde (SES) para fins de coordenação administrativa, e associada à Universidade de São Paulo (USP), por meio da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (FMUSP), para fins de ensino, pesquisa e prestação de ações e serviços de 
saúde à comunidade, integrando o Sistema Único de Saúde (SUS).

Inaugurado em 19 de abril de 1944, o HCFMUSP é considerado um dos maiores complexos hospitalares da América Latina, tanto 
na assistência e no campo de formação profissional, quanto na pesquisa científica na área da saúde. Oferece cursos técnicos, de 
graduação, pós-graduação stricto e lato sensu, residência médica, programas de aprimoramento profissional, programas de estágios, 
residência multiprofissional e em área profissional da saúde.

As unidades que compõem o HCFMUSP são: Instituto Central (ICHC), Instituto da Criança (ICr), Instituto de Ortopedia e 
Traumatologia (IOT), Instituto do Coração (InCor), Instituto de Psiquiatria (IPq), Instituto de Medicina Física e Reabilitação 
(IMRea), Instituto de Radiologia (InRad), Instituto do Câncer do Estado de São Paulo (ICESP), Instituto Perdizes (IPer) - que sucede 
o Hospital Auxiliar de Cotoxó (HAC) -, Hospital Auxiliar de Suzano (HAS), Laboratórios de Investigação Médica (LIM), e a Escola 
de Educação Permanente (EEP).

A assistência é efetuada por meio de atividades de promoção da saúde e de prevenção e tratamento de doenças, com atendimento 
nas áreas ambulatoriais, emergência e urgência, serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, internações hospitalares - clínicas e 
cirúrgicas -, assistência farmacêutica e reabilitação física.

O HCFMUSP conta com o apoio de duas entidades fundacionais, oficializadas mediante convênios autorizados pelo Governo do 
Estado de São Paulo: Fundação Faculdade de Medicina (FFM) e Fundação Zerbini (FZ), que atuam como conveniadas nos 
Convênios Universitários celebrados entre a SES e o HCFMUSP, com finalidade de assistência integral à saúde dos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS).

O HCFMUSP tem como missão “Ser instituição de excelência reconhecida nacional e internacionalmente em ensino, pesquisa e 
atenção à saúde”, com base nos valores da Ética, do Pluralismo, do Humanismo, do Pioneirismo, da Responsabilidade Social e do 
Compromisso Institucional. 

 b)             Características da Instituição
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O HCFMUSP dispõe de 2.477 leitos instalados para internação de média e alta complexidade, sendo 465 nas Unidades de Terapia 
Intensiva (UTIs) e 159 de hospital-dia (fonte: SCNES. 2071568; 2078015; 2078058; 2812703; 6123740. Acesso em fevereiro de 
2023). No ano de 2022, a taxa de ocupação geral foi de 78,34%, com média de permanência dos pacientes em torno de 9 dias. Já nas 
UTIs, a taxa de ocupação foi de 83,57%, com média de permanência de 9 dias. No mesmo período, efetuou 61.510 saídas 
hospitalares de pacientes e 33.297 cirurgias. Ainda em 2022, o HCFMUSP realizou cerca de 926 mil consultas médicas 
ambulatoriais em diferentes especialidades; 113 mil atendimentos de urgência e emergência; 11 milhões de exames de patologia 
clínica e anatomia patológica; 682 mil exames de imagem; 43 mil exames por métodos ópticos (escopias); e 208 mil exames por 
métodos gráficos.

 c)             Características do Serviço

 O Serviço - Casa da Aids foi criado por meio do decreto nº 39.465, de 4 de novembro de 1994, com a finalidade de desenvolver 
atividades de ensino, pesquisa e assistência a pacientes com HIV/Aids. É um serviço da Divisão de Moléstias Infecciosas e 
Parasitárias do Instituto Central do Hospital das Clínicas da FMUSP.

Em 2007, recebeu o Prêmio Governador Mário Covas do Governo do Estado de São Paulo, na categoria “Eficiência no Uso dos 
Recursos Públicos e Desburocratização”, em reconhecimento ao projeto de gestão desenvolvido com foco na adesão ao tratamento 
de pacientes vivendo com HIV/Aids. No mesmo ano, foi classificado no padrão “Ouro” da avaliação dos serviços especializados em 
HIV/Aids de todo território nacional realizada pelo Departamento de DST/Aids do Ministério da Saúde, através da avaliação do 
Sistema QUALIAIDS.

Em maio de 2019, foi inaugurado o Laboratório de Atividade Física com apoio da Secretaria Estadual da Saúde e doação da 
FAPESP para aquisição dos equipamentos necessários à atividade física dos pacientes HIV em acompanhamento no Serviço.

QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Objeto: Custeio - Folha de pagamento, Custeio - Material de consumo, Custeio - Prestação de serviço

Detalhamento do Objeto - Itens: 

Descrição do Item Quantidade Itens
Valor Unitário 
(R$)

Valor Total (R$)

Folha de Pagamento de Pessoal -
Outros (Especificar no Plano de 
Trabalho)

12 R$ 15.722,77 R$ 188.673,24

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Médico

12 R$ 211.323,26 R$ 2.535.879,12

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Médico

12 R$ 42.978,43 R$ 515.741,16

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Outros (Especificar no Plano de 
Trabalho)

12 R$ 15.382,47 R$ 184.589,64

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Administrativo

12 R$ 16.890,82 R$ 202.689,84

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Administrativo

12 R$ 13.445,21 R$ 161.342,52
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Descrição do Item Quantidade Itens
Valor Unitário 
(R$)

Valor Total (R$)

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Outros (Especificar no Plano de 
Trabalho)

12 R$ 7.657,69 R$ 91.892,28

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Outros (Especificar no Plano de 
Trabalho)

12 R$ 6.442,36 R$ 77.308,32

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Odontológico

12 R$ 8.509,75 R$ 102.117,00

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Administrativo

12 R$ 16.917,98 R$ 203.015,76

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Enfermagem

12 R$ 43.128,25 R$ 517.539,00

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Outros (Especificar no Plano de 
Trabalho)

12 R$ 5.864,36 R$ 70.372,32

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Enfermagem

12 R$ 7.543,10 R$ 90.517,20

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Outros (Especificar no Plano de 
Trabalho)

12 R$ 5.964,21 R$ 71.570,52

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Outros (Especificar no Plano de 
Trabalho)

12 R$ 11.965,49 R$ 143.585,88

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Outros (Especificar no Plano de 
Trabalho)

12 R$ 12.421,64 R$ 149.059,68

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Administrativo

12 R$ 9.680,79 R$ 116.169,48

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Administrativo

12 R$ 4.137,30 R$ 49.647,60

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Odontológico

12 R$ 4.216,26 R$ 50.595,12

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Administrativo

12 R$ 18.607,87 R$ 223.294,44

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Enfermagem

12 R$ 5.522,41 R$ 66.268,92
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Descrição do Item Quantidade Itens
Valor Unitário 
(R$)

Valor Total (R$)

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Outros (Especificar no Plano de 
Trabalho)

12 R$ 9.383,17 R$ 112.598,04

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Outros (Especificar no Plano de 
Trabalho)

12 R$ 4.691,59 R$ 56.299,08

Aquisição de Material de 
Consumo - Medicamento

12 R$ 406,53 R$ 4.878,36

Aquisição de material de consumo 
- material médico e hospitalar

12 R$ 553,95 R$ 6.647,40

Aquisição de Material de 
Consumo - Escritório, Papelaria e 
Impressos

12 R$ 637,27 R$ 7.647,24

Aquisição de Material de 
Consumo - Escritório, Papelaria e 
Impressos

12 R$ 127,26 R$ 1.527,12

Prestação de Serviços 12 R$ 4.112,15 R$ 49.345,80

Aquisição de Material de 
Consumo - Medicamento

12 R$ 7.384,47 R$ 88.613,64

Aquisição de Material de 
Consumo - Gêneros Alimentícios

12 R$ 209,54 R$ 2.514,48

Aquisição de Material de 
Consumo - Medicamento

12 R$ 242,51 R$ 2.910,12

Aquisição de Material de 
Consumo - Medicamento

12 R$ 7.797,05 R$ 93.564,60

Aquisição de Material de 
Consumo - Medicamento

12 R$ 733,87 R$ 8.806,44

Aquisição de Material de 
Consumo - Medicamento

12 R$ 548,99 R$ 6.587,88

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Administrativo

12 R$ 20.060,58 R$ 240.726,96

Aquisição de Material de 
Consumo - Medicamento

12 R$ 1.564,85 R$ 18.778,20

Aquisição de Material de 
Consumo - Medicamento

12 R$ 4.830,72 R$ 57.968,64

Aquisição de Material de 
Consumo - Medicamento

12 R$ 15.823,82 R$ 189.885,84
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Descrição do Item Quantidade Itens
Valor Unitário 
(R$)

Valor Total (R$)

Folha de Pagamento de Pessoal - 
Enfermagem

12 R$ 32.795,29 R$ 393.543,48

Totais 468 R$ 596.226,03 R$ 7.154.712,36
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Objetivo: 

Com o presente termo de Convênio será possível manter os atendimentos especializados da Casa da Aids:

1 – Prestar serviço especializado de alta qualidade a pacientes adultos com infecção por HIV, hepatites virais, infecções sexualmente 
transmissíveis (ISTs), portadores de coinfecção como tuberculose e comorbidades importantes decorrentes do envelhecimento das 
pessoas que vivem com HIV (PVHIV).

2 – Atuar na prevenção da infecção pelo HIV, com realização de testes sorológicos rápidos e tradicionais e expandir o serviço de 
profilaxia pré-exposição (PrEP) do HIV, integrado ao Programa Estadual e Nacional de enfrentamento à epidemia.

3 – Atuar na assistência a outras ISTs, com realização de diagnóstico, tratamento e prevenção epidemiológica de casos suspeitos, em 
pessoas infectadas ou não pelo HIV, tanto para os casos de ISTs diagnosticados quanto em busca de seus contactantes sexuais, 
sempre que possível.

4 – Desenvolver atividades de ensino nas áreas de atuação da Casa da Aids, em nível de graduação, especialização, residência 
médica e pós-graduação, ligados à Universidade de São Paulo e instituições parceiras nacionais e internacionais.

5 – Conduzir pesquisas científicas em epidemiologia, diagnóstico, tratamento e prevenção de HIV, hepatites virais, ISTs, 
especialmente as que visam responder a importantes questões para melhorar a qualidade de vida das pessoas identificadas em nível 
de saúde pública.

Justificativa: 

A celebração do Convênio da Secretaria de Estado de Saúde (SES), desde 2016, possibilitou a adequação do quadro de pessoal com 
contratação de médicos infectologistas, ginecologistas e psiquiatras, além de nutricionista, enfermeiros, psicólogos, assistentes 
sociais, educadores físicos e equipe técnica de enfermagem e de apoio administrativo. Outro benefício a ser destacado foi a 
viabilização de aquisição e fornecimento de medicamentos complementares ao tratamento das comorbidades relacionadas ao HIV, 
hepatites virais e ISTs. O resultado do Convênio pode ser observado com a adesão dos pacientes ao tratamento pela elevada taxa de 
retirada de medicamentos antirretrovirais, alta taxa de indetectabilidade ao HIV e manutenção do absenteísmo dos pacientes o que 
vai ao encontro de estudos na área. Na visita realizada pela SES em 31.1.2023 foi reconhecida pelos seus gestores a qualidade do 
serviço prestada à população que frequenta a Casa da Aids.

A prestação de serviços multidisciplinares do Serviço tem como objetivo oferecer aos pacientes do HCFMUSP e da Secretaria de 
Estado de Saúde:

- Consultas médicas ambulatoriais de infectologia, ginecologia e psiquiatria. As consultas de ginecologia e psiquiatria são 
oferecidas apenas para os pacientes em acompanhamento na Casa da Aids e as consultas de infectologia provêm do sistema de 
interconsultas -Intercon-HCFMUSP e dos resultados positivos da testagem que está disponível diariamente aos usuários, além de 2 
consultas de triagem semanais oriundas do SIRESP/SES - Sistema Informatizado de Regulação do Estado de São Paulo, para 
atendimento daqueles pacientes com diagnóstico recentemente realizado de HIV e que apresentem, concomitantemente,  
comorbidades de alta complexidade.

- Atendimento multiprofissional de enfermagem, psicologia, odontologia, serviço social, nutrição e educação física.

- Atendimento de hospital-dia.

- Consultas e procedimentos odontológicos.

- Exames laboratoriais de microbiologia, biologia molecular e imunologia de sífilis, tuberculose, etc.

- Assistência farmacêutica que engloba consulta farmacêutica, prescrição e dispensação eletrônica de medicamentos e 
acompanhamento da logística de compra e estoque de medicamentos.

- Disponibilização de medicamentos, material médico-hospitalar e odontológico e materiais de consumo necessários ao 
atendimento destes pacientes.
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O Serviço também tem papel fundamental na área de ensino e pesquisa, tendo grande atuação na graduação, especialização, 
residência médica e pós-graduação. Diversos projetos de pesquisa clínica estão alicerçados na Casa da Aids para atender às 
demandas assistenciais identificadas na saúde pública municipal, estadual e nacional. Propõe-se continuar contribuindo para a luta 
contra as epidemias de hepatites virais, ISTs, HIV/Aids no Estado de São Paulo. 

Os atendimentos médicos e multiprofissionais são realizados por profissionais especialistas na área de HIV e hepatites e contam com 
participação de médicos residentes, estagiários e aprimorandos cumprindo com o papel de ensino e pesquisa. São oferecidos 
atendimentos interdisciplinares nas áreas de saúde mental - psiquiátrico e psicológico, saúde da mulher, saúde bucal, de adesão ao 
tratamento antirretroviral, de prevenção do HIV e ISTs.

As consultas médicas são agendadas com hora marcada, o que permite o acompanhamento sistemático de informações. O paciente é 
acompanhado por médico infectologista. Na primeira consulta médica são destinados 60 minutos e as consultas de seguimento têm 
duração média de 40 minutos. A periodicidade do agendamento varia de acordo com as condições clínicas e as fases do tratamento. 
O registro da evolução do paciente em acompanhamento no SEAP HIV/Aids é realizado em prontuário eletrônico pelos 
profissionais médicos e da equipe multidisciplinar. 

O serviço possui um ambulatório de transição de jovens com HIV, realiza busca ativa de sintomático respiratório para tuberculose, 
rastreamento e tratamento para tuberculose latente (teste tuberculínico). É oferecido ao paciente o plantão psicológico para atender a 
demanda espontânea de psicologia. A captação do paciente em abandono e dos que faltam seguidamente à consulta médica de 
infectologia é feita por profissionais que participam do projeto assistencial de adesão ao tratamento antiviral. 

Destacamos a importância do apoio institucional de outras áreas do Instituto Central do HCFMUSP com objetivo de atender as 
necessidades dos pacientes da Casa da Aids: Divisão de Laboratório Central para exames laboratoriais, Coloproctologia, 
Dermatologia, Urologia, Oftalmologia e Obstetrícia, e exames de Endoscopia, Colonoscopia e Colposcopia. Para realização do 
ambulatório de transição de jovens com transmissão vertical de HIV há apoio do Instituto da Criança. 

Os medicamentos dispensados na farmácia da Casa da Aids, antirretrovirais, anti-hepatite C e os demais itens padronizados pelo 
HCFMUSP são prescritos e dispensados eletronicamente aos pacientes. A dispensação é agendada, seguindo diretrizes do 
Departamento de DST/Aids do Ministério da Saúde, o que contribui para o uso racional de medicamentos, organização do serviço e 
redução do tempo de espera dos pacientes. Desde o início da pandemia da Covid-19, em março de 2020, adotamos o fornecimento 
de medicamentos antirretrovirais, antivirais e complementares para 60 ou 90 dias, e de 120 dias aos pacientes com mobilidade 
reduzida e idosos com mais de 70 anos. Devemos manter esta prática por entendermos que diminui a frequência de deslocamento do 
paciente à farmácia. 

A Aids é uma doença potencialmente grave e crônica que, se manejada e tratada adequadamente, diminui, consideravelmente, a 
probabilidade de adoecimento e morte das pessoas vivendo com HIV. Além disso, estudos recentes mostram que o tratamento não 
só é eficaz para o controle da doença e melhoria da qualidade de vida, mas também para a diminuição da transmissão do vírus. Em 
2022, tivemos 3.793 pacientes em acompanhamento na Casa da Aids. Entre os pacientes que vivem com HIV, 70,4% são do sexo 
masculino. O paciente mais jovem tem 19 anos e, a mais idosa, 94 anos. Chama a atenção o desvio do pico da pirâmide para uma 
distribuição tendendo a homogeneidade entre as faixas etárias abaixo dos 40 anos, quando comparamos sua aproximação às faixas 
entre 40-60 anos que costumava ser mais proeminente, o que mostra que as novas infecções nos nossos pacientes vêm incidindo nos 
homens mais jovens, indo ao encontro da tendência mostrada pelos dados nacionais. Somado a isso, destaca-se acentuada 
predominância de novas infecções no sexo masculino comparativamente ao sexo feminino, concentrando-se no grupo de homens 
que fazem sexo com homens. 
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A análise de resultados de exames de Carga Viral para o HIV em 2015 mostrou que 89% dos pacientes em acompanhamento na 
Casa da Aids encontravam-se indetectáveis. Em 2022, essa taxa foi de 92%, o que mostra a forte adesão dos pacientes ao Serviço. 

Ao lado disso, a hepatite C é considerada endêmica em nosso meio e hoje dispõe de novas tecnologias para intervenção terapêutica, 
com alta eficácia e, consequentemente, elevado potencial de clareamento da infecção, seja em indivíduos monoinfectados ou nos 
coinfectados HIV/Hepatites C. Embora de alto custo, tais intervenções anti-hepatite C deverão ter custo-efetividade, em função da 
redução de morbimortalidade que acarretarão, reduzindo-se, a médio prazo, a necessidade de transplantes hepáticos por falência de 
órgão e a incidência de câncer hepático. A partir da oferta de novos medicamentos para hepatite C, 253 pacientes foram incluídos no 
tratamento e a taxa de cura é de 96%.

Os pacientes atendidos apresentam coinfecção, como tuberculose, e comorbidades decorrentes do envelhecimento das pessoas que 
vivem com HIV.

Em 2018 a Casa da Aids foi um dos cinco centros escolhidos na Cidade de São Paulo para ofertar a PrEP (Profilaxia Pré-Exposição), 
que é uma forma de prevenção da infecção pelo HIV por meio da administração de um comprimido diário do antirretroviral Truvada
® – tenofovir e emtricitabina. A partir da inclusão dos pacientes na PrEP, foi ampliado também o escopo de rastreio e tratamento de 
ISTs, como a gonorreia, sífilis e clamídia. Quase 700 pessoas foram incluídas para acompanhamento de PrEP no Serviço.

O serviço funciona com “portas abertas” para atender à procura de pessoas por teste rápido de HIV, hepatites virais e ISTs, 
especialmente a sífilis. No período de 2016-2021, 7.304 pessoas procuraram por teste rápido, dos quais 73% eram do sexo 
masculino, com média de idade de 33 anos. Chama a atenção o aumento da procura de pessoas transexuais pelo teste rápido. Em 
relação ao resultado do teste de HIV, 2,6% apresentaram resultado positivo, prontamente acolhido no serviço. No período de 2016-
2020, observamos aumento gradativo de resultados reagentes ao teste de sífilis, com 12% em 2019 de testes positivos e sendo a 
prevalência de 93% de pessoas do sexo masculino. 

No campo de atuação da prevenção, realizamos aulas e palestras e testagem em instituições e espaços públicos. Em 2021, no ano em 
que lembramos os 40 anos da epidemia do HIV, em comemoração ao Dia Mundial de Luta contra o HIV realizamos mutirão no 
Largo da Batata, em Pinheiros com a realização de 210 testes, não sendo detectado nenhum positivo para HIV e verificados 12 
resultados positivos para sífilis. Em 2022, realizamos mutirão de testagem no Terminal de Ônibus de Pinheiros, na Casa da Assis – 
Centro de Referência e Acolhida para Imigrantes e no Largo da Batata, com 553 testes rápidos de HIV e 1 resultado positivo, 
prontamente acolhido no serviço.

O presente Convênio pretende continuar com um serviço de referência em HIV/Aids, proporcionando atendimento de qualidade aos 
pacientes HIV, de forma integrada no Sistema HCFMUSP, com vistas a diminuir barreiras de acesso ao serviço e elevar a adesão 
destes pacientes ao tratamento antirretroviral. Contribuirá ainda, com oportunidades de desenvolver atividades de ensino e projetos 
de pesquisas inovadoras relacionadas ao tema. Em 2022, foi publicado no conceituado periódico The Lancet - HIV a pesquisa que 
avaliou a eficácia e segurança da vacina contra a Covid-19 em pacientes com HIV, quando 290 pacientes da Casa da Aids puderam 
se beneficiar com a vacina Coronavac produzida pelo Instituto Butantan. 

Por fim, o Serviço tem colaborado com as Diretrizes do Ministério da Saúde, como a implementação de novo teste para detecção de 
tuberculose em pessoas que não apresentam sintomas da doença, e que integram o grupo de pacientes imunocomprometidos, cujos 
mecanismos de defesa contra infecção apresentam alterações, o Teste IGRA (Interferon Gamma Release Assay – IGRA, ou Teste 
de Liberação Interferon-Gama), pelo fato de o SEAP ser um dos serviços sentinelas para a implementação desta plataforma, em 
colaboração com o LIM-56 (Laboratório de Investigação Médica 56) do IMT-FMUSP (Instituto de Medicina Tropical, da Faculdade 
de Medicina da Universidade de São Paulo), desde meados de 2022.

A seguir, é apresentada a tabela de despesas de janeiro a novembro de 2022, conforme o fluxo de caixa elaborado e acompanhado 
pela Fundação Faculdade de Medicina e pelo Serviço. 

Local: Rua Ferreira de Araújo, 789 - Pinheiros - São Paulo - CEP 05.428-000

METAS A SEREM ATINGIDAS

Metas Qualitativas:
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Descrição da Meta:
Manter a taxa mensal de faltas de pacientes às 
consultas médicas agendadas de infectologia 
abaixo de 20%.

Ações para Alcance:

Disponibilizar equipe para atuar na busca ativa de 
pacientes que faltam às consultas e dificuldades 
relacionadas à adesão ao tratamento antirretroviral. 
Estimular o paciente a verificar a data da consulta 
pelo aplicativo Portal do Paciente HCFMUSP, 
evitando esquecimento e perda de consultas.

Situação Atual: taxa de faltas abaixo de 20%

Situação Pretendida: taxa de faltas abaixo de 20%

Indicador de Resultado:
Relatório mensal emitido pela Instituição, contendo 
o número de consultas agendadas de infectologia

Fórmula de Cálculo do Indicador:
Relação percentual entre o número de faltas e total 
de consultas agendadas de infectologia.

Fonte do Indicador:

Excetuando os 8 casos originados do SIRESP – 
Sistema Informatizado de Regulação do Estado de 
São Paulo, os demais pacientes são provenientes do 
SIGH – Sistema de Informação e Gestão 
Hospitalar, desenvolvidos pela PRODESP

Descrição da Meta:
Manter taxa de retirada de medicamentos 
antirretrovirais para HIV acima de 90%.

Ações para Alcance:

Disponibilizar equipe multiprofissional para atuar 
na busca ativa dos faltosos à retirada de 
medicamentos e dificuldades relacionadas à adesão 
ao tratamento antirretroviral. Realizar ações de 
orientação farmacêutica.

Situação Atual:
Taxa de retirada de medicamentos antirretrovirais 
para HIV acima de 90%.

Situação Pretendida:
Taxa de retirada de medicamentos antirretrovirais 
para HIV acima de 90%.

Indicador de Resultado:
Relatório mensal, contendo o número de receitas 
de medicamentos antirretrovirais

Fórmula de Cálculo do Indicador:
Relação percentual entre o número de receitas 
atendidas e total de receitas prescritas de 
medicamentos antirretrovirais para o HIV.

Fonte do Indicador:
SIGH – Sistema de Informação e Gestão 
Hospitalar, desenvolvido pela PRODESP
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Metas Quantitativas:

Descrição da Meta:

Realizar, mensalmente, 1.003 consultas médicas 
ambulatoriais agendadas de infectologia e 110 
consultas de ginecologia, bem como 100 consultas 
de psiquiatria.

Ações para Alcance:

Dispor de equipe médica completa para 
realização das consultas, assim como de 
estrutura física e demais recursos necessários 
constantes neste Plano de Trabalho.

Situação Atual:

? 1.003 – Média mensal de consultas de 
infectologia, das quais 8 são provenientes da 
triagem de infectologia dos casos originados do 
SIRESP - Sistema Informatizado de Regulação 
do Estado de São Paulo, ? 65 - média mensal de 
consultas de ginecologia ? 83 – Média mensal 
de consultas de psiquiatria

Situação Pretendida:

? 1.003 – Média mensal de consultas de 
infectologia ? 110 - média mensal de consultas 
de ginecologia ? 100 – Média mensal de 
consultas de psiquiatria.

Indicador de Resultado:
Relatório emitido pela Instituição, contendo o 
número de consultas agendadas mensalmente de 
infectologia, ginecologia e psiquiatria.

Fórmula de Cálculo do Indicador:

somatória de consultas médicas agendadas e 
consultas fora de dia originadas de eventual 
comparecimento espontâneo do paciente no 
ambulatório.

Fonte do Indicador:

Excetuando os 8 casos originados do SIRESP – 
Sistema Informatizado de Regulação do Estado 
de São Paulo, os demais pacientes são 
provenientes do SIGH – Sistema de Informação 
e Gestão Hospitalar, desenvolvidos pela 
PRODESP

Descrição da Meta:

Realizar 1.950 atendimentos mensais 
multiprofissionais – Enfermagem, Odontologia, 
Serviço Social, Psicologia, Nutrição, Farmácia e 
Educação Física.

Ações para Alcance:

Dispor de equipe multiprofissional completa 
para realização dos atendimentos agendados 
e de demanda espontânea, assim como de 
estrutura física e demais recursos necessários 
constantes neste Plano de Trabalho.
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Situação Atual: ? 1.615 atendimentos multiprofissionais

Situação Pretendida:

? 1.950 atendimentos multiprofissionais, 
composto de 1400 de enfermagem, 270 de 
educação física, 70 de psicologia, 60 de 
serviço social, 60 de farmácia, 50 de nutrição 
e 40 de odontologia.

Indicador de Resultado:
Relatório mensal emitido pela Instituição, 
contendo o número de atendimentos 
realizados.

Fórmula de Cálculo do Indicador:
somatória de atendimentos realizados pela 
equipe multidisciplinar.

Fonte do Indicador:
SIGH – Sistema de Informação e Gestão 
Hospitalar, desenvolvido pela PRODESP

Descrição da Meta:
Realizar 2.600 atendimentos de receitas 
médicas.

Ações para Alcance:

Dispor de equipe de farmacêuticos e auxiliares técnicos 
de farmácia completa para realização dos atendimentos 
de receitas médicas na farmácia. Disponibilizar 
medicamentos, garantindo o estoque de segurança e 
demais recursos necessários constantes neste Plano de 
Trabalho.

Situação Atual: ? 2.600 atendimentos de receitas

Situação Pretendida: ? 2.600 atendimentos de receitas

Indicador de Resultado:
Relatório mensal emitido pela Instituição, contendo o 
número de atendimentos na Farmácia.

Fórmula de Cálculo do Indicador: somatória de atendimentos de retiradas de medicamentos.

Fonte do Indicador:
SIGH – Sistema de Informação e Gestão Hospitalar, 
desenvolvido pela PRODESP
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ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

Ordem Etapa
Duração da 

execução (em dias)
Descrição

1

Contratação de 
recursos humanos – 
salários, encargos e 
benefícios.

30

Manutenção dos 
profissionais 
especializados: 21 
Médicos e 4 
Médicos 
Supervisores; 
Equipe 
multiprofissional 
composta de 4 
Enfermeiros, 1 
Farmacêutico 
Encarregado, 1 
Farmacêutico, 2 
Assistentes Sociais, 
2 Psicólogos, 1 
Nutricionista, 2 
Técnicos de 
Reabilitação Física, 
1 Cirurgião 
Dentista, 2 
Biologistas, 1 
Assistente Técnico 
de Direção II, 1 
Assistente Técnico 
de Direção I e 1 
Coordenador de 
Área; Profissionais 
de apoio técnico e 
administrativo: 3 
Assistentes 
Administrativos, 1 
Atendente 
Odontológ

2
Folha de pagamento 
fundacional

335

Folha de pagamento 
das contratações de 
recursos humanos – 
salários, encargos e 
benefícios.

3
Cotação de 
prestação de 
serviços.

20

Consulta às 
empresas para 
prévia de tomada de 
preços.
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Ordem Etapa
Duração da 

execução (em dias)
Descrição

4
Contratação de 
Serviço prestado por 
pessoa jurídica

345

Contratação de 
prestador de serviço 
para transporte de 
pacientes e logística 
de material 
biológico, 
medicamentos e 
documentos 
(ANEXO 2).

5
Aquisição de 
medicamentos

30

Aquisição de 
medicamentos 
complementares ao 
tratamento das 
comorbidades do 
HIV, hepatites virais 
e IST (ANEXO 3).

6
Entrega de 
medicamentos

315

Entrega de 
medicamentos 
complementares ao 
tratamento das 
comorbidades do 
HIV, hepatites virais 
e IST.

7
Aquisição de 
material de consumo

30

Aquisição de 
material médico-
hospitalar e 
odontológico, 
materiais de 
escritório, de 
informática, gênero 
alimentício e itens 
de cozinha 
(ANEXO 4).

8

Entrega de materiais 
de consumo 
utilizados no 
tratamento dos 
pacientes.

315

Entrega de material 
médico-hospitalar e 
odontológico, 
materiais de 
escritório, de 
informática, gênero 
alimentício e itens 
de cozinha.

  
PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Ordem
Tipo 
Objeto

Item Especificação Proponente % Concedente %

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS

.                                                 .

S
E

S
P

T
A

20
23

00
20

60
D

M

405



Ordem
Tipo 
Objeto

Item Especificação Proponente % Concedente %

1
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento 
de Pessoal - 
Médico

Contratação de mão de 
obra especializada 
– médico 20h.

0,00 0,00% 2.535.879,12 35,44%

2
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Médico

Contratação de mão de 
obra especializada – 
médico supervisor 
20h. (Recursos 
humanos ligados 
diretamente ao projeto 
– salários, encargos e 
benefícios)

0,00 0,00% 515.741,16 7,21%

3
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Outros 
(Especificar 
no Plano de 
Trabalho)

Contratação de mão de 
obra especializada – 
assistente social 30h

0,00 0,00% 184.589,64 2,58%

4
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Administrativo

Contratação de mão de 
obra especializada – 
assistente técnico de 
direção II 40h.

0,00 0,00% 202.689,84 2,83%

5
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Administrativo

Contratação de mão de 
obra especializada – 
assistente técnico de 
direção I 40h

0,00 0,00% 161.342,52 2,26%

6
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Outros 
(Especificar 
no Plano de 
Trabalho)

Contratação de mão de 
obra especializada – 
biologista 40h.

0,00 0,00% 91.892,28 1,28%

7
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Outros 
(Especificar 
no Plano de 
Trabalho)

Contratação de mão de 
obra especializada – 
biologista 30h.

0,00 0,00% 77.308,32 1,08%
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Ordem
Tipo 
Objeto

Item Especificação Proponente % Concedente %

8
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Odontológico

Contratação de mão de 
obra especializada – 
cirurgião dentista 20h

0,00 0,00% 102.117,00 1,43%

9
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Administrativo

Contratação de mão de 
obra especializada – 
coordenador de área 
40h

0,00 0,00% 203.015,76 2,84%

10
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Enfermagem

Contratação de mão de 
obra especializada – 
enfermeiro 40h

0,00 0,00% 517.539,00 7,23%

11
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Outros 
(Especificar 
no Plano de 
Trabalho)

Contratação de mão de 
obra especializada – 
farmacêutico 30h.

0,00 0,00% 70.372,32 0,98%

12
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Enfermagem

Contratação de 1 
farmacêutico 
encarregado para 
atendimentos 
multidisciplinares. * É 
necessário o 
farmacêutico 
encarregado para fins 
de registro como 
Responsável Técnico 
da Farmácia da Casa 
da Aids junto ao 
Conselho Regional da 
Farmácia.

0,00 0,00% 90.517,20 1,27%

13
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Outros 
(Especificar 
no Plano de 
Trabalho)

Contratação de mão de 
obra especializada – 
nutricionista 30h.

0,00 0,00% 71.570,52 1,00%
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Ordem
Tipo 
Objeto

Item Especificação Proponente % Concedente %

14
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Outros 
(Especificar 
no Plano de 
Trabalho)

Contratação de mão de 
obra especializada - 
psicólogo 30h.

0,00 0,00% 143.585,88 2,01%

15
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Outros 
(Especificar 
no Plano de 
Trabalho)

Contratação de mão de 
obra especializada – 
técnico de reabilitação 
física 30h.

0,00 0,00% 149.059,68 2,08%

16
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Administrativo

Contratação de mão de 
obra especializada – 
assistente 
administrativo 40h. 
Contratação de 2 
assistentes 
administrativos para 
apoio técnico e 
administrativo aos 
processos de trabalho 
da Casa da Aids

0,00 0,00% 116.169,48 1,62%

17
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Administrativo

Contratação de mão de 
obra especializada – 
assistente 
administrativo 30h

0,00 0,00% 49.647,60 0,69%

18
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Odontológico

Contratação de mão de 
obra especializada – 
atendente 
odontológico 40h

0,00 0,00% 50.595,12 0,71%

19
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Administrativo

Contratação de 5 
auxiliares 
administrativos para 
apoio técnico e 
administrativo aos 
processos de trabalho 
da Casa da Aids.

0,00 0,00% 223.294,44 3,12%

20
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Enfermagem

Contratação de mão de 
obra especializada – 
auxiliar de 
enfermagem 40h

0,00 0,00% 66.268,92 0,93%
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Ordem
Tipo 
Objeto

Item Especificação Proponente % Concedente %

21
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Outros 
(Especificar 
no Plano de 
Trabalho)

Contratação de 2 
auxiliares de 
faturamento hospitalar 
para apoio técnico e 
administrativo aos 
processos de trabalho 
da Casa da Aids.

0,00 0,00% 112.598,04 1,57%

22
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Outros 
(Especificar 
no Plano de 
Trabalho)

Contratação de mão de 
obra especializada – 
técnico de suporte de 
informática júnior 40h.

0,00 0,00% 56.299,08 0,79%

23
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Outros 
(Especificar 
no Plano de 
Trabalho)

Contratação de 3 
auxiliares técnicos de 
saúde de farmácia para 
apoio técnico e 
administrativo aos 
processos de trabalho 
da Casa da Aids. * 
Adição obtida da 
transformação de uma 
vaga de auxiliar de 
enfermagem para 
auxiliar técnico de 
saúde, visando atender 
a rotina de dupla 
conferência de 
medicamentos, 
sobretudo os de receita 
controlada, que teve 
seu volume aumentado 
decorrente da 
demanda da saúde 
mental nos pacientes 
HIV observados no 
período pós Covid-19.

0,00 0,00% 188.673,24 2,64%

24
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Administrativo

Contratação de 3 
chefes de seção para 
apoio técnico e 
administrativo aos 
processos de trabalho 
da Casa da Aids.

0,00 0,00% 240.726,96 3,36%
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Ordem
Tipo 
Objeto

Item Especificação Proponente % Concedente %

25
Custeio - 
Folha de 
pagamento

Folha de 
Pagamento de 
Pessoal - 
Enfermagem

Contratação de 6 
técnicos de 
enfermagem para 
apoio técnico e 
administrativo aos 
processos de trabalho 
da Casa da Aids

0,00 0,00% 393.543,48 5,50%

26
Custeio - 
Prestação 
de serviço

Prestação de 
Serviços

Contratação de 
prestador de serviço 
para transporte de 
pacientes em veículo 
especializado, e 
logística de material 
biológico, 
medicamentos e 
documentos

0,00 0,00% 49.345,80 0,69%

27

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
Material de 
Consumo - 
Medicamento

Fornecimento de 
medicamentos. 
Custeio com aquisição 
de medicamentos da 
especialidade 
farmacêutica A – 
Aparelho digestivo e 
metabolismo

0,00 0,00% 88.613,64 1,24%

28

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
Material de 
Consumo - 
Medicamento

Fornecimento de 
medicamentos. 
Custeio com aquisição 
de medicamentos da 
especialidade 
farmacêutica B – 
Sangue e órgãos 
hematopoiéticos

0,00 0,00% 2.910,12 0,04%

29

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
Material de 
Consumo - 
Medicamento

Fornecimento de 
medicamentos. 
Custeio com aquisição 
de medicamentos da 
especialidade 
farmacêutica C – 
Sistema 
cardiovascular.

0,00 0,00% 93.564,60 1,31%
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Ordem
Tipo 
Objeto

Item Especificação Proponente % Concedente %

30

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
Material de 
Consumo - 
Medicamento

Fornecimento de 
medicamentos. 
Custeio com aquisição 
de medicamentos da 
especialidade 
farmacêutica G – 
Sistema geniturinário 
e hormônios sexuais.

0,00 0,00% 8.806,44 0,12%

31

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
Material de 
Consumo - 
Medicamento

Fornecimento de 
medicamentos. 
Custeio com aquisição 
de medicamentos da 
especialidade 
farmacêutica H – 
Preparação hormonal 
sistêmica sem 
hormônio sexual.

0,00 0,00% 6.587,88 0,09%

32

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
Material de 
Consumo - 
Medicamento

Fornecimento de 
medicamentos. 
Custeio com aquisição 
de medicamentos da 
especialidade 
farmacêutica J – Anti-
infecciosos em geral 
de uso sistêmico

0,00 0,00% 18.778,20 0,26%

33

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
Material de 
Consumo - 
Medicamento

Fornecimento de 
medicamentos. 
Custeio com aquisição 
de medicamentos da 
especialidade 
farmacêutica M – 
Sistema 
musculoesquelético.

0,00 0,00% 57.968,64 0,81%

34

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
Material de 
Consumo - 
Medicamento

Fornecimento de 
medicamentos. 
Custeio com aquisição 
de medicamentos da 
especialidade 
farmacêutica N – 
Sistema Nervoso.

0,00 0,00% 189.885,84 2,65%

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS

.                                                 .

S
E

S
P

T
A

20
23

00
20

60
D

M

411



Ordem
Tipo 
Objeto

Item Especificação Proponente % Concedente %

35

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
Material de 
Consumo - 
Medicamento

Fornecimento de 
medicamentos. 
Custeio com aquisição 
de medicamentos da 
especialidade 
farmacêutica R – 
Sistema respiratório.

0,00 0,00% 4.878,36 0,07%

36

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
material de 
consumo - 
material 
médico e 
hospitalar

Fornecimento de 
material odontológico 
e médico hospitalar. 
Custeio com aquisição 
de material 
odontológico e médico 
hospitalar.

0,00 0,00% 6.647,40 0,09%

37

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
Material de 
Consumo - 
Escritório, 
Papelaria e 
Impressos

Fornecimento de 
material de escritório. 
Custeio com aquisição 
de material de 
escritório.

0,00 0,00% 7.647,24 0,11%

38

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
Material de 
Consumo - 
Escritório, 
Papelaria e 
Impressos

Fornecimento de 
material de 
informática. Custeio 
com aquisição de 
material de 
informática.

0,00 0,00% 1.527,12 0,02%

39

Custeio - 
Material 
de 
consumo

Aquisição de 
Material de 
Consumo - 
Gêneros 
Alimentícios

Fornecimento de 
gênero alimentício e 
itens de cozinha. 
Custeio com gênero 
alimentício e itens de 
cozinha.

0,00 0,00% 2.514,48 0,04%

Total: R$ 0,00 0,00%
R$ 
7.154.712,36

100,00%
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1. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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Nº 
Parcela

Valor Parcela % Proponente % Concedente %
Total de 

Desembolso

1 596.226,00 8,33 0,00 0,00 596.226,00 8,33 596.226,00

2 596.226,00 8,33 0,00 0,00 596.226,00 8,33 596.226,00

3 596.226,00 8,33 0,00 0,00 596.226,00 8,33 596.226,00

4 596.226,00 8,33 0,00 0,00 596.226,00 8,33 596.226,00

5 596.226,00 8,33 0,00 0,00 596.226,00 8,33 596.226,00

6 596.226,00 8,33 0,00 0,00 596.226,00 8,33 596.226,00

7 596.226,00 8,33 0,00 0,00 596.226,00 8,33 596.226,00

8 596.226,00 8,33 0,00 0,00 596.226,00 8,33 596.226,00

9 596.226,00 8,33 0,00 0,00 596.226,00 8,33 596.226,00

10 596.226,00 8,33 0,00 0,00 596.226,00 8,33 596.226,00

11 596.226,00 8,33 0,00 0,00 596.226,00 8,33 596.226,00

12 596.226,36 8,33 0,00 0,00 596.226,36 8,33 596.226,36

Valor 
Total

7.154.712,36 100,00 0,00 0,00 7.154.712,36 100,00 7.154.712,36

1. PREVISÃO DE EXECUÇÃO

Início: A partir da data de assinatura do Ajuste:

Término: Vigência do Ajuste

2. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE PLANO

CPF Nome RG Cargo E-mail

023.255.649-08
FERNANDA 
SAYURI OBANA

49842430
ASSISTENTE TÉCNICA 
DE SAÚDE II

fernanda.obana@hc.fm.usp.br

 
ASSINATURAS DIGITAIS

Documento assinado digitalmente pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015.

 

São Paulo, 01 de Junho de 2023

 

ANTONIO JOSE RODRIGUES PEREIRA 
SUPERINTENDENTE
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SUPERINTENDÊNCIA - PA - PAHC 

ARNALDO HOSSEPIAN SALLES LIMA JUNIOR 
Diretor Presidente

FFM - FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA CNPJ-56.577.059/0001-00 

VÂNIA SOARES DE AZEVEDO TARDELLI 
Diretor Técnico de Saúde III

GABINETE-ASSISTENCIATÉCNICA-DRS1/GAB/ASSIST 

WILSON ROBERTO DE LIMA 
Coordenador

CGOF / COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA / GABINETE DO COORDENADOR 

ELEUSES VIEIRA DE PAIVA 
Secretário de Saúde

Gabinete do Secretário 
Assinado pelo substituto SERGIO YOSHIMASA OKANE 
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